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A CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS DO 
PARANÁ APROVOU E EU, HÉLIO KUERTEN BRUNING, PREFEITO 
MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEI 

Art. 1º — Fica extinto, no âmbito da Administração Pública 

Municipal, o Departamento de Obras, extinguindo-se, por consequência, o 

cargo comissionado de Diretor(a) de Departamento de Obras, da Secretaria de 

Obras, Viação e Serviços Urbanos. 

Parágrafo Único. A Divisão de Almoxarifado de Peças e 

Pneus, vinculada anteriormente ao Departamento de Obras, passa a ser 

Departamento de Almoxarifado de Peças e Pneus, mantendo-se a simbologia 

da remuneração, CC-6. 

Art. 2º — Fica criada, a Divisão de Limpeza | e Divisão de 

Limpeza Il, vinculadas ao Departamento de Limpeza Urbana, da Secretaria de 

Obras, Viação e Serviços Urbanos. 

Art. 3º — Fica alterado o símbolo da remuneração do cargo 

comissionado de Assessor(a) Técnico(a) nível médio para CC-4. 

Art. 4º — O art. 20 da Lei Municipal nº 1688/2017, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

Art. 20 -(...): 

I - Departamento de Almoxarifado de Peças e Pneus; 

(..) 
IV — Departamento de Limpeza Urbana. 
a) Divisão de Limpeza I; 
b) Divisão de Limpeza II. 
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Art. 5º — Devido as alterações promovidas por esta Lei, fica 

alterado o anexo | da Lei Municipal nº 1688/2017, passando a vigorar com a 

seguinte redação: 

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

ANEXO | º 

CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO 

Nº de vagas | Denominação Símbolo 

01 Secretário(a) Municipal de Administração e Agentes Políticos 

Planejamento (EC 20/98 — Lei 1472/16 

de 29/06/16 

01 Secretário(a) Municipal da Fazenda Agentes Políticos 

(EC 20/98 — Lei 1472/16 
de 29/06/16 

01 Secretário(a) Municipal de Obras, Viação e Agentes Políticos 

Serviços Urbanos (EC 20/98 — Lei 1472/16 

de 29/06/16 

01 Secretário(a) Municipal de Saúde Agentes Políticos 
(EC 20/98 — Lei 1472/16 

de 29/06/16 

01 Secretário(a) Municipal de Assistência Social Agentes Políticos 
EC 20/98 — Lei 1472/16 

de 29/06/16 

01 Secretário(a) Municipal de Educação e Cultura Agentes Políticos 
EC 20/98 — Lei 1472/16 
de 29/06/16 

01 Secretário(a) Municipal de Esportes Agentes Políticos 

EC 20/98 — Lei 1472/16 

de 29/06/16 

01 Secretário(a) Municipal de Agricultura e Meio | Agentes Políticos 

Ambiente EC 20/98 — Lei 1472/16 
de 29/06/16 

01 Secretário(a) Municipal de Indústria, Comércio, Agentes Políticos 

Serviços e Turismo EC 20/98 — Lei 1472/16 
de 29/06/16 

01 Procurador(a) Geral Agentes Políticos 
EC 20/98 — Lei 1472/16 

de 29/06/16 

01 Assessor(a) Jurídico CC-1 

01 Assessor(a) de Comunicação CC-5 

01 Chefe de Gabinete CC-2 

01 Ouvidor(a) Geral CC-5 

01 Controlador(a) Interno CC-2 

01 Diretor(a) de Departamento de Protocolo e CC-5 

Arquivo Geral 

01 Diretor(a) de Departamento de Projetos CC-4 

01 Diretor(a) de Departamento de Legislação CC-4 

01 Diretor(a) de Departamento de Planejamento CC-4 

01 Diretor(a) de Departamento Administrativo CC-5 

01 Chefe de Divisão de Almoxarifado CC-4           
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01 Chefe de Divisão de Controle de Frotas CC-5 

01 Chefe de Divisão de Informática CC-4 

01 Diretor(a) de Departamento de Compras CC-4 

01 Diretor(a) de Departamento de Licitações CC-2 

01 Diretor(a) de Departamento de Recursos | CC-2 

Humanos 

01 Assessor(a) de Departamento de Recursos | CC-4 

Humanos 

01 Diretor(a) de Departamento de Contabilidade CC-5 

01 Diretor(a) de Departamento de Tesouraria CC-5 

01 Diretor(a) de Departamento de Tributação, | CC-4 

Fiscalização e Arrecadação 

01 Chefe de Divisão de Gestão de Contratos e CC-5 

Convênios 

01 Diretor(a) de Departamento de Patrimônio | CC-5 

Público 

01 Diretor(a) de Departamento de Almoxarifado de | CC-6 

Peças e Pneus 

01 Diretor(a) de Departamento Rodoviário Municipal | CC-5 

01 Diretor(a) de Departamento de Serviços Urbanos | CC-2 

01 Diretor(a) de Departamento de Limpeza Urbana | CC-5 

01 Chefe de Divisão de Limpeza | CC-6 

01 Chefe de Divisão de Limpeza Il CC-6 

01 Diretor(a) de Departamento Administrativo de | CC-4 

Saúde 

01 Assessor(a) Administrativo de Saúde CC-4 

01 Diretor(a) de Departamento de Atividades | CC-3 

Preventivas de Saúde 

01 Diretor(a) de Departamento de Saúde Alimentar | CC-5 

e Nutricional 

01 Diretor(a) de Departamento de Assistência | CC-4 

Farmacêutica Municipal 

01 Diretor(a) de Departamento de Odontologia CC-5 

01 Diretor(a) do Hospital Municipal CC-3 

01 Diretor(a) de Departamento de Vigilância | CC-3 

Sanitária 

01 Diretor(a) Clínico do Hospital Municipal CC-4 

01 Assessor(a) de Programas Especiais CC-6 

01 Diretor(a) de Departamento da Criança e da | CC-4 

Juventude 

101 Diretor(a) de Departamento de Promoção Social | CC-4 

01 Diretor(a) de Departamento de Apoio a|CC-6 

Entidades 

01 Diretor(a) do Centro de Referência da|CC-4 

Assistência Social (CRAS) 

01 Diretor(a) do Centro de Referência | CC-5 

Especializado de Assistência Social (CREAS) 

01 Chefe de Divisão de Família Acolhedora CC-6           
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NE Diretor(a) de Departamento Administrativo de | CC-4 

Educação e Cultura 

01 Diretor(a) de Departamento de Secretaria de|CC-5 

Escolas Municipais 

01 Diretor(a) de Departamento de Esportes CC-5 

01 Diretor(a) de Departamento de Fomento Animal | CC-4 

01 Diretor(a) de Departamento de Fomento Vegetal | CC-5 

01 Diretor(a) de Departamento de Agricultura CC-5 

01 Diretor(a) de Departamento de Agropecuária CC-5 

01 Diretor(a) de Departamento de Meio Ambiente CC-3 

01 Diretor(a) de Departamento de Indústria e|CC-4 

Comércio 

01 Diretor(a) de Departamento de Turismo CC-5 

01 Assistente Jurídico CC-4 

01 Assessor(a) Técnico(a) Nível Superior CC-3 
01 Assessor(a) Técnico(a) Nível Médio CC-4 

02 Mãe Social CC-6 

Art. 6º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Três Barras do Paraná, em 

02 de julho de 2019. 

   
Prefeito Municipal 
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